
ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE 

LTDA 

PIUMA PAPEIS LTDA 

ELISANGELA PARTELI MARIANI NOGUEIRA, brasileira, casada em comunhão 

parcial de bens, nascida aos 15/01/1991, empresária, portadora do CPF nº. 

125.494.707-88 e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº. 05000413216 – 

DETRAN/ES, residente e domiciliada na Avenida Oceânica - 260 - Praia do Morro - 

CEP 29.216-080 - Guarapari - Espírito Santo, titular da empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada PIUMA PAPÉIS EIRELI, situada a Rua Gerson Passos 

Martins – 3217 – Acaiaca – CEP 29.285-000 – Piuma/ES, registrada no CNPJ sob o nº. 

33.022.838/0001-35 e NIRE 32600245019, resolve na forma abaixo, transformar seu 

registro de EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, uma vez que admitiu sócio(s):  

Cláusula 1ª – É admitida nesta data a Sra ZÉLIA CORREA NOGUEIRA, brasileira, 

casada em comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 24/06/1952, natural de 

Raul Soares/MG, portadora da Carteira de Identidade nº MG – 116.335, expedida pela 

SSP/MG e no CPF nº 873.545.606-00, residente na Avenida Oceânica - 260 - Praia do 

Morro - CEP 29.216-080 - Guarapari - Espírito Santo, filha de Álvaro Correa Parente e 

Eurides Rodrigues Correa, 

Cláusula 2ª – Fica Transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI em Sociedade Limitada, passando a denominação social a ser 

PIUMA PAPEIS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  

Cláusula 3ª – O acervo desta EIRELI, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

passa a constituir o capital da Sociedade Limitada.  

 

 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE 

LTDA 

Clausula 1ª - A sociedade girará sob o nome empresarial de PIUMA PAÉIS LTDA e 

terá sede na Rodovia ES 375 – s/n – Aparecidinha – CEP 29.285-000 – Piuma/ES. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE 

LTDA 

Cláusula 2 – O capital social será R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato pelos sócios: 

Elisângela Parteli Mariani Nogueira, com 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil) reais e Zelia Correa Nogueira com 50.000 (cinquenta mil) 

quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais.  

Cláusula 3 – - O objeto será: 

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 

17.21-4-00 - Fabricação de papel; 

17.42-7-99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário 

não especificados anteriormente; 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens. 

Cláusula 4 –  A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Cláusula 5 – A administração da sociedade caberá a sócia ELISANGELA PARTELI 

MARIANI NOGUEIRA  e ZÉLIA CORREA NOGUEIRA com os poderes e atribuições 

estando autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio.  

Cláusula 6 – - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados.  

Cláusula 7 – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE 

LTDA 

Cláusula 8 – O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 

§ 1º, CC/2002. 

Cláusula 9 – Fica eleito o foro de Piuma para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. (Em substituição à indicação do foro judicial 

pode ser indicado tribunal arbitral) E por estarem assim justos e contratados assinam o 

presente instrumento em via única.  

 

Fica eleito o foro da Comarca de Piúma/ES, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
                                                 
                                  Assina em via única o titular. 

 
 

Guarapari/ES, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

ELISANGELA PARTELI MARIANI NOGUEIRA  assina digitalmente. 

ZÉLIA CORREA NOGUEIRA assina digitalmente. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PIUMA PAPEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

12549470788

87354560600
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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